
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ZÉ DO PISCINÃO 
 
 
 
Coautor(es): 
 
ABEL ARANTES
 
 
Ementa:
 
Os Vereadores JOSE RAMALHO DA SILVA (ZÉ DO PISCINÃO) e ABEL ARANTES no uso
das atribuições que lhes confere o artigo 133 do regimento interno, indicam ao chefe do
poder executivo municipal estudos para a construção de um Restaurante Bom Prato no
Jardim Santo Eduardo.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2279/2025 2408/2025 18/11/2025 11:55:36 18/11/2025 11:12:01

Tipo Número

INDICAÇÃO 766/2025

Principal/Acessório

Principal
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